
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Roberto Monteiro PL - RJ

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2023
(Do Sr. ROBERTO MONTEIRO)

Altera  a  Lei  nº  10.826,  de  22  de
dezembro  de  2003  (Estatuto  do
Desarmamento) para dispor sobre a doação
de  armas  de  fogo  apreendidas  para  as
Forças  Armadas  e  órgãos  de  segurança
pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de

2003 (Estatuto do Desarmamento) para dispor sobre a doação de armas de

fogo apreendidas para as Forças Armadas e órgãos de segurança pública.

Art. 2º O art. 25 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  25.  As  armas  de  fogo,  acessórios  e  munições

apreendidas, após a elaboração do laudo pericial e sua juntada

aos autos, quando não mais interessarem à persecução penal,

serão  encaminhadas  pelo  juiz  competente  ao  Comando  do

Exército, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), para

destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às

Forças Armadas, na forma do regulamento desta Lei. 

§ 1º As armas de fogo apreendidas deverão permanecer em

depósito  junto à autoridade policial  ou nas dependências do

órgão  encarregado  de  realizar  o  exame  pericial,  até  a

elaboração do laudo técnico correspondente e a sua juntada

aos autos,  com o  armazenamento  em instalações do Poder

Judiciário  só  podendo  acontecer  em  casos  excepcionais  e

desde que devidamente justificados pelo juiz.

§  2º  As armas,  acessórios  e munições,  ao serem recebidas

pelo Exército, passarão por perícia cujo relatório indicará: *C
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I - as suas características; 

II  -  as  suas  condições  de  funcionamento  e  o  estado  de

conservação

III - parecer conclusivo sobre a viabilidade da utilização pelos

órgãos de segurança pública ou pelas Forças Armadas. 

§ 3º As armas de fogo, acessórios e munições que receberem

parecer  favorável  para  doação  serão  trimestralmente

cadastradas  em  um  banco  de  dados  eletrônico  de  acesso

restrito às instituições candidatas a donatárias.

§ 4º A doação de armas de fogo, acessórios e munições para

as Forças Armadas e  para  os  órgãos de segurança pública

obedecerá ao padrão e a dotação de cada instituição e mais ao

seguinte:

I - as instituições terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias

para se manifestarem pelo interesse, contados a partir do dia

do cadastramento da arma de fogo, acessório ou munição; 

II  -  tirante  as  armas  de  fogo,  acessórios,  munições  de  uso

proibido  ou  de  uso  restrito,  que  serão  destinadas,

prioritariamente,  às  Forças Armadas,  a  doação obedecerá  à

seguinte precedência

a) órgãos de segurança pública da unidade da Federação onde

se deu a apreensão;

b) órgão de segurança pública que tiver a menor relação de

armas por integrante efetivo da instituição solicitante; 

c) órgão de segurança pública cuja sede se localize em área de

maior criminalidade; e

d) guardas municipais.

§  5º  A  critério  do  Comando  do  Exército,  armas  de  fogo,

acessórios  e  munições  fora  do  padrão  e  da  dotação  de

qualquer das instituições, mesmo aquelas de uso proibido ou

de  uso  restrito,  poderão  ser  doados  mediante  razoável

justificação. 

*C
D2

30
85

26
32

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Roberto Monteiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230852632500

PL
 n

.3
50

4/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
07

/2
02

3 
14

:3
2:

04
.7

43
 - 

M
ES

A



3

§ 6º Outros critérios para a doação poderão ser estabelecidos

conjuntamente pelos Ministério da Justiça e Segurança Pública

e da Defesa. 

§  7º  O  transporte  das  armas  de  fogo  doadas  será  de

responsabilidade da instituição beneficiada, que procederá ao

seu cadastramento no SINARM ou no SIGMA. 

§ 8º As armas que estiverem cadastradas para doação há mais

de 180 (cento e oitenta) dias sem manifestação de interesse

poderão ser destruídas. 

§ 9º O Comando do Exército encaminhará a relação das armas

a serem doadas ao juiz  competente,  que determinará o seu

perdimento em favor da instituição beneficiada. 

§  10.  O  Poder  Judiciário  instituirá  instrumentos  para  o

encaminhamento ao SINARM ou ao SIGMA, conforme se trate

de arma de uso permitido ou de uso restrito, semestralmente,

da relação de armas acauteladas em juízo, mencionando suas

características e o local onde se encontram.

§  11.  As  armas  de  fogo  de  valor  histórico,  obsoletas,

inservíveis, sem numeração original ou artesanais poderão ser

doadas para museus das Forças Armadas ou dos órgãos de

segurança pública da União ou das unidades da Federação,

ou, se não houver interesse na sua conservação, destruídas

sob a supervisão do Comando do Exército.

§ 12. A arma de fogo apreendida sem número de série ou sem

outros elementos de identificação, mas que estiver em perfeito

estado de conservação e própria para uso e for do interesse

das Forças Armadas ou dos órgãos de segurança pública da

União,  dos Estados ou do Distrito  Federal,  será renumerada

pelo Comando do Exército e providenciado seu novo registro

antes de efetivada sua doação.

§  13.  Não  serão  objeto  do  disposto  no  caput as  armas

apreendidas pertencentes ao ofendido ou a terceiro de boa-fé,

devendo ser aplicado, na hipótese, o procedimento previsto no

art.  120  do  Decreto-Lei  nº  3.689,  de  3  de outubro  de 1941
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(Código de Processo Penal), com a restituição ao restituídas ao

legítimo proprietário  devendo ocorrer  no  prazo de 30 (trinta)

dias após a decisão judicial correspondente.

§ 14. As armas de fogo, acessórios e munições apreendidas, à

disposição da polícia ou da Justiça, não poderão ter pessoa

física como depositária fiel.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição sob exame merece acolhida, pois manda o senso

comum que devam ser aproveitadas todas as armas que tenham condições de

serem utilizadas pelas Forças Armadas ou pelos órgãos de segurança pública.

Há, evidentemente, problemas relacionados à cadeia logística

para  o  suprimento  de  munições  e  para  a  manutenção,  pois  nem todas  as

armas que estiverem em boas condições de uso terão o fornecimento regular

de  peças  para  a  manutenção  e  de  munição  nos  padrões  normalmente

adquiridos por  essas instituições.  Todavia,  em casos assim,  caberá a cada

instituição ponderar sobre valer ou não a pena o aproveitamento das armas

que forem apreendidas.

Um País pobre como o nosso, com os inevitáveis reflexos que

levam a carências nas diversas instituições públicas, não pode se dar ao luxo

de destruir armamento caro e que pode ser empregado com vantagem pelas

forças de defesa e de segurança pública.

Isso  posto,  contamos  com o  apoiamento  dos  nossos  Pares

para que este projeto de lei possa prosperar.

Sala da Comissão, em 11 de julho de 2023.

                     Deputado ROBERTO MONTEIRO
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